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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1. Informações Básicas  
 
 Número do Processo: 373/2024 
 

2. Descrição da Necessidade 
 
 A aquisição do Óleo Diesel visa suprir a necessidade no abastecimento da 
frota de veículos desta Autarquia. 
 

3. Área Requisitante 
 
 Requisitante: Departamento de Oficinas e Manutenção de Veículos 
 Responsável: Luiz Antônio da Fonseca – Chefe de Serviço 
 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

4.2. Os pedidos serão realizados conforme a necessidade da Autarquia. A 
contratante enviará a quantidade solicitada através de e-mail com 
confirmação de entrega pela Contratada, sendo o prazo máximo para a 
entrega do produto de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3. O produto deverá ser entregue e descarregado, por conta e risco do 
fornecedor, no tanque aéreo instalado pela contratada, na Garagem do 
SMTCA, sito a Rua Florianópolis, 315, bairro Jardim dos Eucaliptos - Araras 
– SP, de segunda a sexta das 08h00 às 17h00 e aos sábados das 07h00 às 
12h00. 

 
5. Levantamento de Mercado  

 
 O levantamento de mercado foi feito previamente à elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) desta contratação. A pesquisa foi realizada através de 
consulta de preços da tabela ANP dos Municípios, de 29/09/2024 a 05/10/2024. 
 

6. Descrição da Solução como um Todo 
 

 Considerando a necessidade rotineira do produto no abastecimento da frota 
de ônibus para a realização do transporte coletivo de passageiros, especialmente o 
transporte de estudantes, a qual a aquisição deste, pelo prazo determinado, será 
solucionado a questão durante a execução da Ata/Contrato. 
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 Quanto a necessidade do fornecimento de módulos de abastecimento em 
regime de comodato se dá em virtude da Autarquia não possuir tanque próprio e 
bombas de abastecimento, tornando-se mais viável que a empresa contratada 
forneça os equipamentos necessários, a qual fica responsável pela instalação e 
manutenção dos equipamentos no período de 12 (doze) meses. 
 

7. Estimativa das Quantidades e dos Valores a serem contratados  
Item nº Combustível Total                          Percentual 

de 
Quantidade 
(litros) 

Valor 
Unitário – 
Tabela ANP 
dos 
Municípios – 
29/09/2024 
a 
05/10/2024 

desconto 

01 Óleo Diesel B S-10 930.000 R$ 5,82 ** % (de 
desconto) 

 
O valor estimado para este pregão é de R$ 5.412.600,00 (cinco milhões e 
quatrocentos e doze mil e seiscentos reais) 
 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 
 

 Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que cabe 
o parcelamento da solução, tendo em vista que a aquisição do Óleo Diesel será 
realizada conforme a demanda do Departamento solicitante. 
 Os quantitativos representam uma estimativa, devendo ser utilizados 
unicamente pelas empresas interessadas como referência para elaboração das 
propostas. Desta forma, tais quantitativos não se configuram como obrigação futura. 

 
9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
 Neste caso não se aplica. 

 
10. Resultados Pretendidos 

 
 A Contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções 
institucionais, e prover os meios que possibilitem a execução de suas metas, que é 
entregar um serviço de qualidade a população, cuja a utilização da frota é 
imprescindível para que os mesmos atendam adequadamente às necessidades do 
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que nos propomos a executar em benefício da coletividade, enquanto serviço 
público, buscando sempre as melhorias dos serviços prestados. 
  

11. Providências a serem adotadas 
 

 Para a plenitude da solução contratada, não se faz necessário nenhum tipo de 
adequação.  
 

 
Araras, 08 de outubro de 2024. 

 
Luiz Antônio da Fonseca 

Chefe de Serviço 


